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APOSENTADORIA

REGRAS VÃO AFETAR
PREVIDÊNCIA DOS JOVENS
Projeto muda benefício de quem ainda vai entrar no mercado

PATRIK CAMPOREZ
pmacao@redegazeta.com.br

Em mais um esforço para
ajustar o rombo nas contas
públicas, o governo vai
apresentaràscentraissindi-
cais e representantes do se-
tor empresarial uma nova
propostadereformadaPre-
vidênciaSocial.Aintençãoé
que as mudanças passem a
valer já a partir de 2016.
As alterações, já acenou

a União, não deverão afe-
tar quem já está no siste-
ma.Segundooprojetoela-
borado pelo Planalto, a re-
forma será feita “olhando
para as futuras gerações”.
Uma da principais - e

mais polêmicas - propos-
tas será a instituição de
umaidademínimadeapo-
sentadoria e o estabeleci-
mento de um período mí-
nimo de contribuição. Pa-
ra requerer o benefício, o
trabalhador teráquecum-
prir os dois critérios.
O assunto começa a ser

tratado amanhã, em Brasí-
lia, no Fórum de Debates
sobrePolíticasdeEmprego,
Trabalho,RendaedePrevi-
dência Social. Outras reu-
niões deverão acontecer,
até o fim do ano, emdiver-
sas regiões do país.
Embora não confirme

oficialmente, o governo
pretendefixarem65anosa
idade mínima para a apo-
sentadoria tanto para ho-
mens quanto para mulhe-
res. A ideia, ainda, é elevar
o tempo de serviço e redu-
zir a diferença entre os gê-
neros.Mulheres podem ter
quecontribuirpor40anos;
homens por 43 anos.

Os líderesde sindicatos,
de antemão, rechaçam a
ideia. “Deixamos bem cla-
ro que não vamos aceitar
perder direitos. Estamos
dispostos ao diálogo, des-
de que o trabalhador não
paguepelorombonascon-
tas do governo”, protesta
CarlosOrtiz,presidentedo
Sindicato Nacional dos

Aposentados, Pensionistas
e Idosos da Força Sindical.
Ossindicatos,entretan-

to, temem que a elevação
da idade mínima acabe
desestimulando a entrada
dos jovens no mercado.
“Qualointeressedecome-
çar a contribuir cedo se
nãoéparaseaposentarce-
do?”, questiona Ortiz.

ARQUIVO

Para Ortiz, do Sindicato dos Aposentados, mudanças podem desestimular os jovens

Auxílio-doença só depois de 24meses
Paraquemjáestánomer-

cado, novas regras para a
aposentadoria começaram
a valer em junho, quando o
governo flexibilizou o pedi-
do dos benefícios com a
criação de uma alternativa
ao fator previdenciário. Os
trabalhadores podem se

aposentar,combenefícioin-
tegral, pela fórmula 85/95
que subirá até alcançar
90/100 em2022.
No entanto, o governo

também prepara mudan-
ças que vão atingir os
atuais trabalhadores de
uma outra forma. A pro-

posta é instituir que, para
ter acesso ao auxí-
lio-doença, o trabalhador
tenha acumulado pelo
menos24mesesde cartei-
ra assinada. Na atual fór-
mula, o benefício pode ser
requerido a partir do 12º
mês. A mesma alteração

valeriaparaaaposentado-
ria por invalidez, que
atualmente pode ser con-
cedida a partir do 12ºmês
de trabalho -hoje sãomais
de4milhõesdebrasileiros
beneficiados, a um custo
de R$ 40 bilhões por ano.
Natardedeontem,presi-

Aeroportômetro

dias para a conclusão da obra
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AS MUDANÇAS

O que o fórum
da Previdência
vai discutir

t Políticas de
Previdência Social
- Sustentabilidade do
sistema
- Ampliação da cobertura
- Fortalecimento dos
mecanismos de
financiamento
- Regras de acesso, idade
mínima, tempo de
contribuição e fator
previdenciário

t Políticas de
Emprego, Trabalho
e Renda
- Rotatividade no
mercado de trabalho
- Formalização e
preservação do emprego
- Aperfeiçoamento das
relações trabalhistas
- Aumento da
produtividade do
trabalho

Mudanças em
auxílio-doença,
aposentadoria por
invalidez e
auxílio-acidentário

t Invalidez
Envolve a elevação de
carência, de 12 para 24
meses, exigida de
contribuição mínima

antes que a pessoa

possa receber o

benefício. O governo

também prepara uma

forma de aprimorar a

regra para evitar casos

crescentes de segurados

que ficam mais de dois

anos recebendo

auxilio-doença.

Mudanças já
aprovadas pelo
Congresso

t Fórmula 85/95
O governo publicou uma

Medida Provisória (MP)

criando um novo cálculo

para a aposentadoria, a

chamada fórmula 85/95.

Pela fórmula escolhida

pelo Congresso, a soma

do período de trabalho

mais a idade para as

mulheres que quiserem

se aposentar com

benefício integral terá

que atingir 85. Para os

homens, o resultado

desse cálculo terá que

dar no mínimo 95. O

fator vai aumentando a

partir de 2017 até atingir,

em 2022, a fórmula

90/100.

dentes das seis entidades
(CUT, Força Sindical, UGT,
CTB,NCST eCSB) divulga-
ramnotaondeafirmamque
“não permitirão” ataques
aos direitos e tentativas de
mudanças que “prejudi-
quem a classe trabalhado-
ra”.Nodocumento,ossindi-
calistas propõem 11 temas
de debate ao governo - ne-
nhumdelesenvolvemudan-

ças na Previdência Social.
“Somos contra qualquer re-
formaqueprejudiqueoapo-
sentado ou trabalhador em
geral.Oquevemacontecen-
do são reformas para preju-
dicar. Para mexer, tem que
discutir amplamente com a
sociedade civil”, destaca
MoacirMeirelles, vice-presi-
dentedaConfederaçãoBra-
sileira deAposentados.


